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MUNICÍPIO DE TRINDADE (PE) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 

Processo Licitatório nº 089/2022. CPL. 
Compra. Objeto: Aquisição de notebooks 
para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Trindade/PE. 
Valor Máximo da Licitação: R$ 249.300,45 
(duzentos e quarenta e nove mil, trezentos 
reais e quarenta e cinco centavos). 
Recebimento das Propostas a partir do 
dia: 08 de dezembro de 2022 às 12h00min 
até o dia 23 de dezembro de 2022 às 
12h00min. Abertura das Propostas: 23 de 
dezembro de 2022 às 12h00min.Início da 
sessão de disputa de preços: 23 de 
dezembro de 2022 às 13h00min. O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Process/Process
SearchPublic ou através no site 
www.trindade.pe.gov.br.   
 
Trindade/PE, 07 de dezembro de 2022. 
 
 Maria Renata Fernandes de Sousa Lins 
 Pregoeira do Município 
 
  

MUNICÍPIO DE TRINDADE (PE) 
AVISO DE ERRATA AO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 
 
 

Retificação do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 044/2022 

Processo Licitatório Nº 088/2022 
O MUNICÍPIO DE TRINDADE, Estado de 
Pernambuco, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 
intermédio da Pregoeira Maria Renata 
Fernandes de Sousa Lins, nomeada pela 
Portaria Nº 015/2021 de 4 de janeiro de 
2021, no uso de suas atribuições, no 
Processo Licitatório epigrafado, na 
modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
por objeto o registro de preços por item, 

consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para eventuais e futuras, aquisições de 
materiais e equipamentos permanentes 
destinados a suprir as necessidades do Fundo 
Municipal de Educação de Trindade/PE, torna 
pública e oficializa a presente “ERRATA” ao 
edital de número em epígrafe, sendo alterado 
os itens 3.1 e 3.2 do Termo de Referência, 
Anexo I do edital. Em virtude da modificação 
ao edital promovida por meio desta errata 
afetar a formulação das propostas de preços, 
fica alterada a data de encerramento do 
recebimento das propostas de preços e da 
disputa, ou seja, recebimento das Propostas 
até o dia 23 de dezembro de 2022 às 
10h00min, Início da sessão de disputa de 
preços: 23 de dezembro de 2022 às 11h00min. 
 
Trindade/PE, 07 de dezembro de 2022. 
 
MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 
Pregoeira do Município 
 
PORTARIA N° 871, de 08 de dezembro 2022. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
TRINDADE ESTADO DE PERNAMBUCO  
A SENHORA HELBE DA SILVA RODRIGUES 
NASCIMENTO, uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso XVI da 
Lei Orgânica Municipal. 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os membros do 

Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS do Município de Trindade – PE. 

 
Art. 2° - Ficam Nomeados os 

membros abaixo relacionados, para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Representantes Governamentais: 
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Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

- Cleonice Alves da Silva - 
Titular 

- Tatiane Lopes Soares da Silva 
– Suplente  

 
Secretaria de Saúde 
- Jamilson Guimarães de Sousa 

- Titular  
- Thiago Silva Galdino - 

Suplente 
 
Secretaria Municipal de 

Educação 
- Anny Carolina Coelho Matias 

– Titular 
- Maria do Socorro de Oliveira 

– Suplente 
 
Secretaria Municipal de 

Administração 
- Tercismenia Agra de Alencar 

Cruz – Titular 
- Maria Juliane Pereira 

Delmondes – Suplente 
 
Secretaria Municipal de 

Finanças 
- Valeria Cristina Silva de 

Alencar – Titular 
- Maria de Lima Santos – 

Suplente 
 
Secretaria de Agricultura 
- Gerson Magalhães Brasil – 

Titular 
- Antônio Severino da Cunha - 

Suplente 
 

Representante Não Governamental: 
 
Representante dos Usuários  
- Joana Francelino Sousa Matias – 

Titular 
- Francisco das Chagas Pereira – 

Suplente  
 
Representante dos Trabalhadores 
- Maria Jucilene dos Santos Silva - 

Titular 
- João Marcos de Lima Medeiros -

 Suplente 
       

Representante dos Usuários da 
Assistência Social 

- Adriana de Carvalho Silva– Titular 
- Helenilda Delmondes de Sousa 

Costa – Suplente 
 
Representante do Lions Clube 
- Lamarth Leite Piancó – Titular 
- Maria das Graças de Souza – 

Suplente 
 
Representante Pastoral da Criança 
- Maria Valdelice Soares – Titular 
- Valdirene Aparecida de Souza – 

Suplente 
 
Representante do Templo de 

Umbanda Cristã Santo Antônio de Ouro Fino 
- Josias Batista da Silva Varjão – 

Titular 
- Nathanydes Nathana Lins Da Cunha 

– Suplente 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Art. 4º - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
TRINDADE,  ESTADO DE PERNAMBUCO 

EM 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

    HELBE DA SILVA RODRIGUES 
NASCIMENTO Prefeita Municipal 

 
PORTARIA GP Nº 873/2022.  

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a 

Senhora Helbe da Silva Rodrigues 

Nascimento no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo artigo 54, da 

Lei Municipal nº. 686, de 06 de dezembro 

de 2006, e: 

Considerando as exigências 

formuladas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º A Portaria nº. 441, de 03 

de novembro de 2020 passa a viger com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Conceder 

Pensão por Morte a 

CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA, 

brasileira, viúva, portadora do 

RG nº. 2.748.634, SSP/PE, inscrita no 

CPF sob o nº. 945.394.134, tendo 

em vista o falecimento do Sr. 

VICENTE PEREIRA NETO, portador 

do RG nº. 10.094.836, SDS/PE, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 

105.200.154-87, titular do Cargo de 

Vigilante, Classe AAG-07, matrícula 

nº 1225-4, conforme dispõe o artigo 

40, §7º, I, da Constituição Federal, 

com a redação que lhe foi dada pela 

Emenda nº. 41/2003, c/c os arts. 8º, 

I, 29, I e 30, I da Lei Municipal nº. 

686, de 06 de dezembro de 2006. 

Parágrafo único - O 

valor do benefício ora 

concedido será reajustado 

anualmente, sempre que se der 

o reajuste dos benefícios 

mantidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social, para que se 

assegure permanentemente a 

manutenção de seu valor real”. 

Art. 2º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo-

se os seus efeitos a 1º de outubro de 2020, 

data do requerimento do benefício, ficando 

revogadas as disposições em sentido 

contrário. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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GABINETA DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

EM 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

HELBE DA SILVA RODRIGUES 
NASCIMENTO 

Prefeita Municipal. 
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